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LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 

 

Altera a alíquota das contribuições 

previdenciárias sobre a folha de salários 

devidas pelas empresas que especifica; institui 

o Programa de Incentivo à Inovação 

Tecnológica e Adensamento da Cadeia 

Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 

Especial de Tributação do Programa Nacional 

de Banda Larga para Implantação de Redes de 

Telecomunicações, o Regime Especial de 

Incentivo a Computadores para Uso 

Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 

Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 

Deficiência; restabelece o Programa Um 

Computador por Aluno; altera o Programa de 

Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 

Indústria de Semicondutores, instituído pela 

Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 

Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 

2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 

de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 

1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 

Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 

1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 

Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  
 

 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

Art. 40. Fica criado o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e 

Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-AUTO com objetivo 

de apoiar o desenvolvimento tecnológico, a inovação, a segurança, a proteção ao meio 

ambiente, a eficiência energética e a qualidade dos automóveis, caminhões, ônibus e 

autopeças.  

§ 1º O Inovar-Auto aplicar-se-á até 31 de dezembro de 2017, data em que todas 

habilitações vigentes serão consideradas canceladas e cessarão seus efeitos, exceto quanto ao 

cumprimento dos compromissos assumidos.  

§ 2º Poderão habilitar-se ao INOVAR-AUTO:  

I - as empresas que produzam, no País, os produtos classificados nas posições 

87.01 a 87.06 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - as empresas que comercializem, no País, os produtos referidos no inciso I; ou  

III - as empresas que tenham projeto aprovado para instalação, no País, de fábrica 

ou, no caso das empresas já instaladas, de novas plantas ou projetos industriais para produção 

de novos modelos desses produtos.  

§ 3º A habilitação ao Inovar-Auto será concedida em ato do Ministro de Estado do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 

§ 4º Somente poderá habilitar-se ao regime a empresa que:  

I - estiver regular em relação aos tributos federais; e  

II - assumir o compromisso de atingir níveis mínimos de eficiência energética, 

conforme regulamento. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 5º A habilitação fica condicionada à:  

I - realização pela empresa, no País, de atividades fabris e de infraestrutura de 

engenharia, diretamente ou por terceiros;  

II - realização pela empresa, no País, de investimentos em pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, diretamente ou por terceiros;  

III - realização pela empresa, no País, de dispêndio em engenharia, tecnologia 

industrial básica e de capacitação de fornecedores, diretamente ou por terceiros; e  

IV - adesão da empresa a programa de etiquetagem veicular de âmbito nacional, 

nos termos de regulamento, exceto quanto aos veículos com motor de pistão, de ignição por 

compressão (diesel ou semidiesel).  

§ 5º-A. Para a realização das atividades previstas nos incisos II e III do § 5º, serão 

considerados realizados no País dispêndios com aquisição de software, equipamentos e suas 

peças de reposição, desde que sejam utilizados em laboratórios, na forma do regulamento.  

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, com redação dada pela 

Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

I – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não mantido 

pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

II - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não mantido 

pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 5º-B. As peças de reposição referidas no § 5º-A são aquelas adquiridas 

juntamente com o equipamento, cujo valor seja igual ou inferior a 10% (dez por cento) do 

valor do equipamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, 

convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 
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§ 5º-C. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não 

mantido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

§ 6º A empresa deverá cumprir pelo menos 3 (três) dos 4 (quatro) requisitos 

estabelecidos no § 5º, com exceção das fabricantes que produzam exclusivamente veículos 

com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel), as quais deverão 

cumprir pelo menos 2 (dois) dos requisitos estabelecidos nos incisos I a III do mencionado § 

5º.  

§ 7º A habilitação terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

concessão, podendo ser renovada, por solicitação da empresa, por novo período de 12 (doze) 

meses, desde que tenham sido cumpridos todas condições e compromissos assumidos.  

§ 8º No caso do inciso III do § 2º, a empresa deverá solicitar habilitação específica para cada 

fábrica ou planta industrial que pretenda instalar, a qual poderá ser renovada somente uma 

vez, desde que tenha sido cumprido o cronograma do projeto de instalação.  

§ 9º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a habilitação ao Inovar-

Auto. (Vide Decreto nº 7.819, de 3/10/2012) 
 

Art. 41. As empresas habilitadas ao Inovar-Auto poderão apurar crédito 

presumido de IPI, com base nos dispêndios realizados no País em cada mês-calendário com:  

I - pesquisa;  

II - desenvolvimento tecnológico;  

III - inovação tecnológica;  

IV - insumos estratégicos;  

V - ferramentaria;  

VI - recolhimentos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT na forma do regulamento;  

VII - capacitação de fornecedores; e  

VIII - engenharia e tecnologia industrial básica.  

§ 1º Para efeito do caput, serão considerados os dispêndios realizados no segundo 

mês-calendário anterior ao mês de apuração do crédito.  

§ 2º Os dispêndios realizados em novembro e dezembro de 2017 não darão direito 

ao crédito de que trata o caput.  

§ 3º As empresas de que trata o inciso III do § 2º do art. 40, habilitadas ao Inovar-

Auto, poderão, ainda, apurar crédito presumido do IPI relativamente aos veículos por elas 

importados, mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder Executivo sobre a 

base de cálculo do IPI na saída do estabelecimento importador.  

§ 4º O crédito presumido de IPI de que tratam o caput e o § 3º poderão ser 

apurados a partir da habilitação da empresa.  

§ 5º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a utilização 

do crédito presumido de IPI de que trata este artigo.  

§ 6º Fica suspenso o IPI incidente no desembaraço aduaneiro dos veículos 

importados nos termos do § 3º.  

§ 7º Os créditos presumidos de IPI de que trata este artigo:  

I - não estão sujeitos a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e  

II - não devem ser computados para fins de apuração do Imposto de Renda da 

Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. (Vide Decreto nº 7.819, de 

3/10/2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-638-17-janeiro-2014-778023-publicacaooriginal-142959-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7819-3-outubro-2012-774308-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7819-3-outubro-2012-774308-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7819-3-outubro-2012-774308-norma-pe.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 
 

Art. 41-A. Com vistas à promoção do desenvolvimento sustentável da indústria, 

os fornecedores de insumos estratégicos e de ferramentaria para as empresas habilitadas ao 

Inovar-Auto e seus fornecedores diretos ficam obrigados a informar aos adquirentes, nas 

operações de venda, os valores e as demais características dos produtos fornecidos, nos 

termos, limites e condições definidos pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.  

§ 1º O desenvolvimento sustentável da indústria referido no caput refere-se ao 

aumento do padrão tecnológico dos veículos, especialmente, quanto à segurança veicular e a 

emissões veiculares.  

§ 2º A omissão na prestação das informações de que trata o caput ensejará a 

aplicação de multa no valor de 2% (dois por cento) sobre o valor das operações de venda 

referidas no caput.  

§ 3º A prestação de informações incorretas no cumprimento da obrigação a que se 

refere o caput ensejará a aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre a diferença entre o 

valor informado e o valor devido.  

§ 4º Regulamento poderá dispor sobre os procedimentos para correção das 

informações incorretas de que trata o § 3º.  

§ 5º O disposto nos §§ 2º e 3º será aplicado nas operações de venda realizadas a 

partir do 7º (sétimo) mês subsequente à definição dos termos, limites e condições referidos no 

caput. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 

12.996, de 18/6/2014) 

 

Art. 41-B. O Poder Executivo, no âmbito do Inovar-Auto, poderá estabelecer 

alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI menores para os veículos que 

adotarem motores flex que tiverem relação de consumo entre etanol hidratado e gasolina 

superior a 75% (setenta e cinco por cento), sem prejuízo da eficiência energética da gasolina 

nos veículos novos. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, 

convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

 

Art. 42. Acarretará o cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto:  

I - o descumprimento dos requisitos estabelecidos por esta Lei ou pelos atos 

complementares do Poder Executivo, exceto quanto: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

a) ao compromisso de que trata o inciso II do § 4º do art. 40; e (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

b) à utilização de valor a maior de crédito presumido por empresa habilitada ao 

Inovar-Auto em razão de incorreções nas informações de que trata o art. 41-A; (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 

18/6/2014) 

II - (VETADO).  

§ 1º O cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto implicará a exigência do 

imposto que deixou de ser pago desde a primeira habilitação em função da utilização do 

crédito presumido do IPI, com os acréscimos previstos na legislação tributária.  

§ 2º O Poder Executivo poderá dispor em regulamento que a exigência do IPI e 

dos acréscimos de que trata o § 1º será proporcional ao descumprimento dos compromissos 

assumidos.  
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§ 3º No caso de a empresa possuir mais de uma habilitação ao Inovar-Auto, o 

cancelamento de uma delas não afetará as demais. (Vide Decreto nº 7.819, de 3/10/2012) 

§ 4º Na hipótese da alínea "b" do inciso I do caput, a empresa habilitada deverá:  

I - promover o estorno da parcela do crédito presumido aproveitado a maior, nos 

termos dispostos em ato do Poder Executivo; ou  

II - no caso de insuficiência do saldo credor de crédito presumido, recolher o valor 

aproveitado a maior, acrescido de juros equivalentes à taxa do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a 

partir do mês da apuração do crédito presumido até o mês anterior ao do pagamento e 

adicionados de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo 

feito. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei 

nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 5º A omissão na prestação das informações de que trata o art. 41-A impede a 

apuração e a utilização do crédito presumido pela empresa habilitada, relativamente à 

operação de venda a que se referir a omissão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 6º A inobservância do disposto no § 4º, decorridos 60 (sessenta) dias após a 

notificação, acarretará o cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto, deixando-se de aplicar a 

exceção prevista na alínea "b" do inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

 

Art. 43. Fica sujeita à multa de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 

I - 10% (dez por cento) do valor do crédito presumido apurado a empresa que 

descumprir obrigação acessória relativa ao Inovar-Auto estabelecida nesta Lei ou em ato 

específico da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

II - R$ 50,00 (cinquenta reais) para até o primeiro centésimo, inclusive, maior que 

o consumo energético correspondente à meta de eficiência energética, expressa em 

megajoules por quilômetro, estabelecida para a empresa habilitada; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

III - R$ 90,00 (noventa reais) a partir do primeiro centésimo, exclusive, até o 

segundo centésimo, inclusive, maior que o consumo energético correspondente à meta de 

eficiência energética, expressa em megajoules por quilômetro, estabelecida para a empresa 

habilitada; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

IV - R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) a partir do segundo centésimo, 

exclusive, até o terceiro centésimo, inclusive, maior que o consumo energético 

correspondente à meta de eficiência energética, expressa em megajoules por quilômetro, 

estabelecida para a empresa habilitada; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013) 

V - R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) a partir do terceiro centésimo, 

exclusive, para cada centésimo maior que o consumo energético correspondente à meta de 

eficiência energética, expressa em megajoules por quilômetro, estabelecida para a empresa 

habilitada. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 1º O percentual de que trata o inciso I do caput deverá ser aplicado sobre o valor 

do crédito presumido referente ao mês anterior ao da verificação da infração. (Parágrafo 

único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 
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§ 2º Os valores de que tratam os incisos II, III, IV e V do caput deverão ser 

multiplicados pelo número de veículos comercializados pela empresa infratora a partir de 4 de 

abril de 2013 ou a partir da primeira habilitação ao Inovar-Auto, se esta for posterior a 4 de 

abril de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 3º Os valores de que tratam os incisos II, III, IV e V do caput deverão ser 

depositados no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, em 

conta específica. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, 

convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

 

Art. 44. O crédito presumido de IPI de que trata o art. 41 não exclui os benefícios 

previstos nos arts. 11-A e 11-B da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e no art. 1º da Lei nº 

9.826, de 23 de agosto de 1999, e o regime especial de tributação de que trata o art. 56 da 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, nos termos, limites e condições 

estabelecidos em ato do Poder Executivo. (Vide Decreto nº 7.819, de 3/10/2012) 
 

Art. 45. (VETADO). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-638-17-janeiro-2014-778023-publicacaooriginal-142959-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7819-3-outubro-2012-774308-norma-pe.html
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  
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§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente 

que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 

àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 

suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 

créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
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seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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LEI Nº 13.473, DE 8 DE AGOSTO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2018 e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal, as diretrizes orçamentárias da União para 2018, compreendendo:  

I - as metas e as prioridades da administração pública federal;  

II - a estrutura e a organização dos orçamentos;  

III - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos da União;  

IV - as disposições para as transferências;  

V - as disposições relativas à dívida pública federal;  

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e aos 

benefícios aos servidores, aos empregados e aos seus dependentes;  

VII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de 

fomento;  

VIII - as disposições sobre alterações na legislação e sua adequação orçamentária;  

IX - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as obras e 

os serviços com indícios de irregularidades graves;  

X - as disposições sobre transparência; e  

XI - as disposições finais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.819, DE 3 DE OUTUBRO DE 2012 
 

 

Regulamenta os arts. 40 a 44 da Lei nº 12.715, 

de 17 de setembro de 2012, que dispõe sobre o 

Programa de Incentivo à Inovação 

Tecnológica e Adensamento da Cadeia 

Produtiva de Veículos Automotores - 

INOVAR- AUTO, e os arts. 5º e 6º da Lei nº 

12.546, de 14 de dezembro de 2011, que 

dispõe sobre redução do Imposto sobre 

Produtos Industrializados, na hipótese que 

especifica.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 

12.546, de 14 de dezembro de 2011, e nos arts. 40 a 44 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro 

de 2012,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E DA DURAÇÃO 

 

Art. 1º O Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da 

Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR- AUTO tem como objetivo apoiar o 

desenvolvimento tecnológico, a inovação, a segurança, a proteção ao meio ambiente, a 

eficiência energética e a qualidade dos veículos e das autopeças, nos termos deste Decreto.  

§ 1º O INOVAR-AUTO será aplicado até 31 de dezembro de 2017, data em que 

cessarão seus efeitos e todas as habilitações vigentes serão consideradas canceladas.  

§ 2º O disposto no § 1º não prejudica a exigência do cumprimento dos 

compromissos assumidos, inclusive dos estabelecidos para data posterior a 31 de dezembro de 

2017.  

 

CAPITULO II 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Art. 2º Poderão habilitar-se ao INOVAR-AUTO as empresas que:  

I - produzam, no País, os produtos classificados nos códigos da Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 

de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

8.015, de 17/5/2013)  

II - não produzam, mas comercializem, no País, os produtos a que se refere o 

inciso I; ou  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
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III - tenham projeto de investimento aprovado para instalação, no País, de fábrica 

dos produtos a que se refere o inciso I ou, em relação a empresas já instaladas, de novas 

plantas ou projetos industriais para produção de novos modelos desses produtos.  

§ 1º Para efeito do disposto no inciso III do caput, o projeto de investimento, para 

a instalação de novas plantas ou de projetos industriais, deverá compreender o 

desenvolvimento de atividades que resultem em aumento da capacidade instalada produtiva 

da empresa habilitada, decorrente da produção de modelo de produto ainda não fabricado no 

País, nos termos estabelecidos em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.  

§ 2º A habilitação ao INOVAR-AUTO, nos termos do inciso III do caput, poderá 

ser concedida a empresas que, na data de publicação deste Decreto, tenham em execução 

projeto de investimento, para instalação de novas plantas ou de projetos industriais.  

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, a habilitação contemplará apenas a parcela do 

projeto ainda não executada.  

 

CAPITULO III 

DA HABILITAÇÃO 

 

Seção I 

Da Solicitação e da Concessão 

 

Art. 3º A habilitação ao INOVAR-AUTO:  

I - será solicitada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior e concedida por ato específico, desde que atendidos todos os requisitos para 

habilitação previstos neste Decreto; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.015, de 

17/5/2013)  

II - terá validade de doze meses, contados da data da habilitação, e poderá, ao 

final de cada período, ser renovada por solicitação da empresa, pelo período de doze meses, 

com limite de validade em 31 de dezembro de 2017.  

§ 1º O ato referido no inciso I do caput discriminará as modalidades de 

habilitação da empresa entre aquelas previstas nos incisos I a III do caput do art. 2º.  

§ 2º No caso de que trata o inciso III do caput do art. 2º, a renovação prevista no 

inciso II do caput deverá ser efetuada com observância ao disposto no § 2º do art. 5º.  

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso II do caput à hipótese de mudança de 

modalidade de habilitação entre aquelas previstas nos incisos I a III do caput do art. 2º. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)  

§ 4º A solicitação de habilitação poderá ser efetuada a qualquer tempo.  

§ 5º Excepcionalmente para o ano-calendário de 2012, poderão ser habilitadas ao 

INOVAR-AUTO as empresas de que trata o art. 2º que apresentem ao Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior solicitação de habilitação, da qual constará:  

I - atendimento aos requisitos estabelecidos nos incisos I e II do caput art. 4º;  

II - projeto de investimentos nos termos do Anexo V, no caso de habilitação nos 

termos do inciso III do caput do art. 2º; e  

III - as informações referidas no parágrafo único do art. 6º, no caso das empresas 

de que trata o inciso II do caput do art. 2º.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
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§ 6º Para efeito do disposto no § 5º, a habilitação terá validade até 31 de maio de 

2013, aplicando-se, posteriormente, o disposto no inciso II do caput. (Parágrafo com redação 

dada pelo Decreto nº 7.969, de 28/3/2013) 

§ 7º Para efeito da habilitação nos termos do § 5º, os compromissos e os direitos 

da empresa habilitada constarão do Ato de Habilitação editado pelo Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto 

nº 8.015, de 17/5/2013)  

§ 8º As habilitações provisórias que não forem transformadas em habilitações 

definitivas até o prazo de que trata o §6º serão mantidas em vigor até a publicação de suas 

habilitações definitivas ou até 31 de julho de 2013, o que primeiro ocorrer. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPITULO IV 

DO CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Da Apuração 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. As empresas de que trata o inciso III do caput do art. 2º habilitadas ao 

INOVAR-AUTO, poderão, ainda, apurar crédito presumido do IPI correspondente ao 

resultado da aplicação da alíquota de trinta por cento sobre a base de cálculo do imposto na 

saída dos produtos do estabelecimento importador, classificados nos códigos da TIPI referidos 

no Anexo I, importados por estabelecimento importador da empresa habilitada. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.015, de 17/5/2013) 

§ 1º A apuração do crédito presumido de que trata o caput: 

I - subsistirá até vinte e quatro meses a partir da habilitação; (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)  

II - estará vinculada ao cumprimento do cronograma físico-financeiro constante 

do projeto de que trata o art. 5º, conforme definido em portaria do Ministro de Estado do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; e 

III - será relativa aos veículos constantes do projeto de investimento aprovado. 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)  

§ 2º A quantidade de veículos importados no ano-calendário, que dará direito à 

apuração de crédito presumido, fica limitada a um vinte e quatro avos da capacidade de 

produção anual prevista no projeto de investimento aprovado multiplicado pelo número de 

meses restantes no ano-calendário, incluindo-se o mês da habilitação. 

§ 3º A importação mencionada no caput deverá ser efetuada diretamente pela 

empresa, por encomenda ou por sua conta e ordem. 

§ 4º A empresa deixará de apurar o crédito presumido de que trata o caput, 

restando-lhe a possibilidade de apuração do crédito presumido de que trata o art. 12 

decorridos vinte e quatro meses da primeira habilitação. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)  

I - (Revogado pelo Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)  (Revogado pelo Decreto nº 

8.119, de 15/10/2013) 
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II - (Revogado pelo Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)   (Revogado pelo Decreto nº 

8.119, de 15/10/2013) 

§ 5º A apuração de que trata o caput será feita pelo estabelecimento matriz da 

empresa habilitada. 

§ 6º Na hipótese do § 2º, excepcionalmente para o ano-calendário de 2012, a 

quantidade de veículos de que trata aquele parágrafo dará direito à apuração do crédito 

presumido, ainda que sua importação ocorra no ano-calendário de 2013. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)  

§ 7º Excepcionalmente para o ano-calendário de 2014, o limite de que trata o § 2º 

poderá ser atingido por importações realizadas a qualquer momento durante o ano-calendário 

de 2015. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.544, de 21/10/2015) 

 

Seção II 

Da Utilização 

 

Art. 14. O crédito presumido relativo aos incisos I e II do caput do art. 12 poderá 

ser utilizado, em cada operação realizada a partir de 1º de janeiro de 2013, para pagamento do 

IPI devido na saída dos produtos classificados nos códigos da TIPI relacionados no Anexo I: 

I - fabricados pelos estabelecimentos da empresa habilitada na hipótese do inciso I 

do caput do art. 2º; ou (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)  

II - comercializados pela empresa habilitada, na hipótese do inciso II do caput do 

art. 2º. 

§ 1º O valor do crédito presumido a ser utilizado para o pagamento de que trata o 

caput fica limitado ao valor correspondente ao que resultaria da aplicação de trinta por cento 

sobre a base de cálculo prevista na legislação do IPI. 

§ 2º Ao final de cada mês-calendário, o valor do crédito presumido que restar da 

utilização conforme o disposto no § 1º poderá ser utilizado para pagamento do IPI referente 

aos veículos importados pela empresa, observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)  

I - o valor do crédito presumido a ser utilizado fica limitado ao valor 

correspondente ao que resultaria da aplicação de trinta por cento sobre a base de cálculo 

prevista na legislação do IPI; e 

II - a utilização estará limitada a quatro mil e oitocentos veículos por ano-

calendário. 

§ 3º O valor do crédito presumido que não puder ser utilizado em função dos 

limites estabelecidos neste artigo poderá ser utilizado nos meses subsequentes, observada a 

data-limite de 31 de dezembro de 2017. 

§ 4º Fica vedada a escrituração do crédito presumido de que trata este artigo no 

Livro Registro de Apuração do IPI. 

§ 5º O disposto no § 2º não se aplica aos veículos importados classificados nos 

códigos constantes do Anexo VI. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.015, de 

17/5/2013)  

§ 6º O disposto no § 2º não se aplica ao crédito presumido relativo às aquisições 

de insumos estratégicos e de ferramentaria destinados à fabricação de veículos classificados 

nos códigos constantes do Anexo VI. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.015, de 

17/5/2013)  
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§ 7º Relativamente à importação de automóveis e comerciais leves, não se aplica 

o disposto no § 6º ao crédito presumido apurado pela empresa que tenha novo projeto de 

investimento para a produção, no País, de veículos classificados nos códigos TIPI 

relacionados no Anexo I. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)  

§ 8º Em relação a produtos fabricados por encomenda de empresa habilitada ao 

Inovar-Auto nos termos dos incisos I ou III do caput do art. 2º, a empresa fabricante não 

poderá abater do correspondente IPI devido na saída do seu estabelecimento créditos 

presumidos relativos às aquisições de insumos estratégicos e ferramentaria. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 8.294, de 12/8/2014, e com redação dada pelo Decreto nº 8.544, de 

21/10/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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